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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 240/2018
 

DETERMINA  A  LEI  “INFÂNCIA  SEM  PORNOGRAFIA”
SOBRE  A  PROTEÇÃO  E  O  RESPEITO  À  FORMAÇÃO  E
DIGNIDADE  ESPECIAL  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,
PESSOAS  EM  DESENVOLVIMENTO,  E  EM  CONDIÇÃO  DE
ESPECIAL FRAGILIDADE PSICOLÓGICA.
 

Art. 1º Esta Lei determina "Infância sem Pornografia" sobre a proteção e o respeito à formação e dignidade especial de
crianças e adolescentes, pessoas em desenvolvimento e em condição de especial fragilidade psicológica.

Art. 2º. Incumbe à família criar e educar seus filhos, crianças ou adolescentes, em consonância com o art. 229 da
Constituição Federal, e art. 1.634 do Código Civil.

Art. 3º. Os serviços públicos e os eventos patrocinados pelo Poder Público Municipal devem respeitar as leis federais
que  proíbem a  divulgação  ou  acesso  de  crianças  e  adolescentes  a  imagens,  músicas  ou  textos  pornográficos  ou
obscenos, assim como garantir proteção a conteúdos impróprios ao seu desenvolvimento psicológico.

§ 1º O disposto neste artigo se aplica a qualquer material impresso, sonoro, audiovisual ou imagem, ainda que didático,
paradidático ou cartilha, ministrado, entregue ou colocado ao acesso de crianças e adolescentes, bem como a folders,
outdoors ou qualquer outra forma de divulgação em local público ou evento autorizado ou patrocinado pelo poder
público municipal, inclusive mídias ou redes sociais.

§  2º  Considera-se  pornográfico  ou obsceno áudio,  vídeo,  imagem, desenho ou texto  escrito  ou lido  cujo  conteúdo
descreva ou contenha palavrões, imagem erótica ou de órgãos genitais, de relação sexual ou de ato libidinoso.

§ 3º A apresentação científico-biológica de informações sobre o ser humano e seu sistema reprodutivo é permitida,
respeitada a idade apropriada.

Art. 4º. Ao contratar serviços ou adquirir produtos de qualquer natureza, bem como patrocinar eventos ou espetáculos
públicos ou programas de rádio, televisão ou redes sociais, a administração direta ou indireta do município fará constar
cláusula obrigatória de respeito ao disposto no artigo 3º desta Lei pelo contratado, patrocinado ou beneficiado.
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Parágrafo único – O disposto neste artigo se aplica a contratações de propaganda ou publicidade, assim como aos atos
de concessão de benefícios fiscais ou creditícios.

Art.  5º.  Os  serviços  públicos  municipais  obedecerão  às  normas  estabelecidas  pela  Constituição  e  leis  federais
brasileiras  e  ao  disposto  nesta  lei,  especialmente  os  sistemas de saúde,  direitos  humanos,  assistência  social  e  de
ensino infantil e fundamental.

Art.  6º.  A  violação  ao  disposto  nesta  lei  implicará  na  imposição  de  multa  de  15% (quinze  por  cento)  do  valor  do
contrato ou patrocínio, e, no caso de servidor público municipal faltoso, em multa no valor de 5% (cinco por cento) do
valor  de  sua  remuneração  ao  tempo  do  cometimento  da  infração,  por  cada  ato  ilícito,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil, administrativa e criminal.

Art. 7º. Qualquer pessoa jurídica ou física, inclusive pais ou responsáveis, poderá representar à Administração Pública
Municipal e ao Ministério Público quando houver violação ao disposto nesta lei.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA:
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A proposta que ora apresentamos é uma solicitação de cidadão que vem contribuir para que os valores educacionais e
morais sejam resgatados e respeitados em prol do bem estar familiar.

Apenas no ano de 2018, de janeiro a setembro, foi registrado o número de 06(seis) gestantes entre 10 e 14 anos em
nosso município. Consequências atuais de formação destas mães, que por muitas vezes acabam interrompendo os
estudos pelo nascimento da criança. Esse fato acende um alerta, no que o poder público pode contribuir para que
estes números inexistam em nosso município, tendo em vista a gravidade da situação?

A  proibição  de  materiais  pornográficos  proposto  nesta  lei  auxilia  no  combate  a  exposição  precoce  de  materiais
impróprios e visa garantir a eficácia e o respeito aos direitos da infância e adolescência.

Destacam-se ainda que,  projetos semelhantes foram aprovados nas cidades de Brusque-SC,  Criciúma-SC, Ribeirão
Preto e Araçatuba-SP, e que enfatizam as leis maiores vigentes que já asseguram tais direitos à criança. Vejamos:
 

A Constituição Federal, a Convenção Americana de Direitos Humanos e diversas leis federais estabelecem um
sistema sólido de proteção a crianças e adolescentes contra violações à sua dignidade humana, especialmente
nos âmbitos de sua integridade física, sexual e psicológica.
A Constituição Federal estabelece:
Art. 226 (caput): A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
Art. 229 (caput): Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o
dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.
Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios:
IV – respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. [...]
A Convenção Americana de Direitos Humanos – também conhecida como Pacto de San Jose da Costa Rica –
estabelece:
Art. 12. Liberdade de consciência e de religião.
Os pais (…) têm direito a que seus filhos recebam a educação religiosa e moral que esteja de acordo com suas
próprias convicções. [...]
O Código Civil dispõe:
Art. 1.634. Compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno exercício do poder
familiar, que consiste em, quanto aos filhos:
I – dirigir-lhes a criação e a educação; (…)
VII – representá-los, até aos dezesseis anos, nos atos da vida civil, (…);
Art. 932 São também responsáveis pela reparação civil:
I – os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia;
[...]
A Lei Nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu art. 2º prevê que "considera-se criança, para
os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescentes aquela entre doze e dezoito
anos de idade", e assim determina:
Art.  78.  As  revistas  e  publicações  contendo  material  impróprio  ou  inadequado  a  crianças  e  adolescentes
deverão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.
Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que contenham mensagens pornográficas ou obscenas
sejam protegidas com embalagem opaca.
Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infanto-juvenil (…), deverão respeitar os valores éticos e
sociais da pessoa e da família.
[...]
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Código Penal:
Art. 218-A. Praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção
carnal ou outro ato libidinoso, a fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem: Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4
(quatro) anos.
Todas estas normas formam um sistema coeso que garante os direitos da criança, do adolescente e da família,
e têm aplicação em todo o território nacional, inclusive em escolas estaduais e municipais.
[...]
O Código Penal estabelece:
 Estupro de vulnerável.
 Art. 217- A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos:
 Pena – reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.

 Ao punir severamente quem praticar ato sexual com menor de 14 anos de idade, menino ou menina, a lei está
proclamando  que  somente  a  partir  desta  idade  adolescentes  adquirem capacidade  legal  para  consentir  na
prática  sexual.  Importante  salientar  que  o  crime  se  configura  até  mesmo  quando  a  vítima  consente
expressamente na prática sexual.
É  preciso  esclarecer  que,  se  um adolescente  de  16  anos  praticar  relação  sexual  com criança  de  11  anos,
responderá por ato infracional análogo a estupro.
 Pelos mesmos fundamentos, não se deve ensinar crianças a:
– conduzir veículos, pois só estão autorizados por lei a fazê-lo aos 18 anos.
– manusear armas de fogo, idem.
– ingerir bebida alcoólica, idem.
 Esta a razão pela qual se repete trechos da Constituição e das Leis Federais vigentes no texto da lei municipal.
As leis e a Constituição devem ser respeitadas em todo o Brasil, inclusive em escolas e salas de aula.
(https://drive.google.com/file/d/1We4f7hjL7yiCDZggsodVzVCjPWj9wB6-/view)

Diante do exposto requer apreciação e aprovação dos nobres neste projeto de lei ordinária.
 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 28 DE SETEMBRO DE 2018

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - PSB




